
 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 412/2025, 14 de março de 2025. 
 
 
 

DECLARA LUTO OFICIAL, EM VIRTUDE DO 
FALECIMENTO DA PROFESSORA VILMA ALMEIDA DA 
SILVA. 

  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INES, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que são conferidas pelo art. 18 da Lei Orgânica Municipal. 
 

 DECRETA: 

 Art. 1º. Declara luto oficial por três dias, em virtude do falecimento da 
professora Vilma Almeida da Silva, nesta data. 

 Art. 2º. A professora Vilma Almeida da Silva ocupou o cargo de Secretária 
Municipal de Educação por mais de vinte anos, transformando a educação, deste 
Município. 

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Palácio municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti – Dona Inês – PB, 

14 de março de 2025. 
 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 


